
Fwd: Resposta ao Ofício nº GPS/DL/0229/2024 - Manifestação sobre o Projeto de Lei
nº 0030/2024 - obrigatoriedade de identificação do cabeamento, alinhamento e
retirada de fios etc..

Deputada Paulinha <gabinetepaulinha@gmail.com>
Seg, 08/07/2024 12:26
Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br> 

1 anexos (2 MB)
ALESC - Deputada Paulinha - Ofício GPS_DL_0229_2024 - Projeto de Lei nº 0030_2024 - compartilhamento.pdf;

Para lançamento e continuidade do trâmite.

---------- Forwarded message ---------
De: Assessoria das Agencias Regionais Celesc <asre@celesc.com.br>
Date: seg., 8 de jul. de 2024 às 10:52
Subject: Resposta ao Ofício nº GPS/DL/0229/2024 - Manifestação sobre o Projeto de Lei nº 0030/2024 - obrigatoriedade de
identificação do cabeamento, alinhamento e retirada de fios etc..
To: EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>, gabinetepaulinha@gmail.com <gabinetepaulinha@gmail.com>
Cc: Thiago Videira Silva <thiagovs@celesc.com.br>, Carlos Eduardo Marcussi Gomes <carlosemg@celesc.com.br>

Prezada Senhora,

Encaminhamos anexo, resposta ao Ofício nº  GPS/DL/0229/2024 - Manifestação sobre o Projeto de
Lei nº 0030/2024.

Informamos que, em conformidade com as diretrizes do Programa "Celesc Sem Papel", o ofício
seguirá somente via e-mail. Pedimos a gentileza de manifestar o recebimento desta mensagem.

At.te,

Logo
Assessoria das Agencias Regionais Celesc

Administração Central
ADC/ASRE
asre@celesc.com.br

" O conteúdo deste e-mail é estritamente confidencial e destina-se apenas ao destinatário especificado. É proibido modificar ou
compartilhar o seu conteúdo com qualquer terceiro sem o consentimento por escrito do remetente. Se este e-mail chegou por engano,
por favor nos informe para que possamos garantir que isso não aconteça no futuro e exclua a mensagem. "

--
Att.

Gabinete Dep. Paulinha
Telefone: (48) 3221-2734

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu
remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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